
Ato da Diretoria Executiva nº 093/2010

Considerando a implementação da Universidade Estadual do Paraná, criada pela 

Lei Estadual nº 13.283, de 25 de outubro de 2001 e alterada pela Lei Estadual nº 15.300, 

de 28 de setembro de 2006, autarquia de regime especial,  vinculada a Secretaria de 

Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI e,  Decreto Estadual nº 8.593, de 

20  de  outubro  de  2010,  que  aprova  o  Estatuto,  consoante  artigo  71,  e,  diante  da 

solicitação  contida  no  Ofício  nº  1614/2010-CES/GAB/SETI,  autorizo  a  cedência  da 

servidora  JUVENITA DE  SOUZA FRANCO,  RG.  13.710.176/MG,  Assistente  Técnica 

Administrativa I da Fundação Araucária, para exercer função de responsável financeiro 

junto a reitoria da Universidade, sediada no município de Curitiba, pelo menos durante um 

período diário.

Curitiba, 17 dezembro 2010.

Zeferino Perin

Presidente


